
INDICAÇÃO Nº 
982
, DE 2014

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, verificar a possibilidade de determinar aos órgãos competentes à adoção de providências visando autorizar à liberação de recursos financeiros, no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para ser aplicada na reforma e remodelação da Farmácia do Hospital Regional do Município de Ilha Solteira.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício Nº 046/AP/VD do Vereador Luís Otávio Collus de Paula, do Município de Ilha Solteira, solicitando apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros, destinados para a reforma e remodelação da Farmácia do Hospital Regional.

O Hospital Regional do município de Ilha Solteira desde 2010 é administrado pela Ordem dos Franciscanos do Brasil, responsável pela administração de 35 outros hospitais. Após administrações não bem sucedidas, o hospital estava funcionando em situações precárias, num prédio sucateado com equipamentos danificados, comprometendo importantes atendimentos aos pacientes. Nestes quase quatro anos o hospital vem passando por significativas mudanças, tendo muitas de suas áreas sido totalmente reformadas e equipadas para melhor atender os usuários.  

Atualmente uma das áreas que está precisando de uma total reestruturação em seus móveis, instalações e equipamentos é a farmácia, local que merece especial atenção por abrigar os medicamentos a serem usados nos pacientes.

 Justifica o presente pleito uma vez que o Hospital Regional recebe pacientes de cinco municípios com atendimentos de saúde que ultrapassam mensalmente 100 mil pessoas da micro região de Ilha Solteira, que compreende os municípios de Pereira Barreto, Sud-Menucci, Suzanápolis, Itapura, e Selvíria MS. 

Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o atendimento, visando melhorias no sistema de saúde da região.  

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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